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CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8509070-44.2016.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de PEDRO BARBOSA LIMA CIARLINI, Analista Judiciário, Matrícula nº 7713, 04 (quatro) diárias, 
sendo 03 (três) com pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e 01 (uma) sem pernoite, no valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), em virtude de deslocamento à(s) Comarca(s) de 
Limoeiro do Norte, para atuar como facilitador do Módulo II, do Programa de Desenvolvimento de Gestores do Poder Judiciário, 
no(s) período(s) de 05 a 08 de junho de 2016, cuja despesa está vinculada ao segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de junho 
de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão e Pessoas.

PORTARIA Nº 549/2016-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500025-39.2016.8.06.0057, do interesse do(a) Dr(a). SAULO 
BELFORT SIMÕES, Juiz Substituto Titular da Comarca de Caridade.

RESOLVEM:

Art. 1º. Conceder 14 (quatorze) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis 
centavos), totalizando R$ 3.108,84 (três mil, cento e oito reais e oitenta e quatro centavos), mais indenização de transporte, 
no valor de R$ 2.468,24 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), em virtude de respondência 
pela(s) 2ª e 4ª Vara Criminal da Comarca(s) de Caucaia e vinculada de Paramoti, no(s) mês(es) de abril de 2016, cuja despesa 
está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 01 de junho de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 920/2016-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a portaria 
nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. CAIO LIMA BARROSO, Juiz Substituto da comarca 
de JAGUARETAMA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, do vigente 
orçamento de 2016, conforme Nota de Empenho nº 1859, relativa ao processo nº  æ8507756-63.2016.8.06.0000, a fim de atender 
ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o 
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 30 de maio de 2016.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  921/2016-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.
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RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO, Juiz Substituto 
da comarca de MADALENA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, do 
vigente orçamento de 2016, conforme Nota de Empenho nº 1854, relativa ao processo nº  æ8500030-78.2016.8.06.0116, a fim de 
atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o 
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 30 de maio de 2016.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 922/2016-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. TÁSSIA FERNANDA DE SIQUEIRA, Juíza Substituta 
da comarca de IPUEIRAS-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, do 
vigente orçamento de 2016, conforme Nota de Empenho nº 1856, relativa ao processo nº  æ8500022-64.2016.8.06.0096,  a fim 
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima 
citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o 
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 30 de maio de 2016.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 923/2016-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS Juiz de Direito 
do JECC da comarca de CAUCAIA-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 
00, do vigente orçamento de 2016, conforme Nota de Empenho nº 1858, relativa ao processo nº  æ8500034-74.2016.8.06.0065, 
a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca 
acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o 
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 30 de maio de 2016.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 924/2016-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO, Juiz 
de Direito Titular da vara única da comarca de URUBURETAMA-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à 
conta da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2016, conforme Nota de Empenho nº 1871, relativa ao processo Nº 
8500035-11.2016.8.06.0178, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 
ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o 
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 31 de maio de 2016.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE


